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LEI Nº 10.046, DE 8 DE SETEMBRO DE 2020 

Autógrafo nº 212/2020 – Projeto de Lei nº 206/2020 

 

Altera a Lei nº 8.680, de 23 de março de 
2016, conferindo a atribuição que especifica 
à Controladoria do Transporte de 
Araraquara. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 8 
de setembro de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 8.680, de 23 de março de 2016, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 3º ................................................................................................................ 

............................................................................................................................. 

XXIII – executar, diretamente ou por intermédio de terceiros, a instalação, 
reforma e a manutenção de elementos do mobiliário urbano referentes ao 
serviço público municipal de transporte coletivo, inclusive os abrigos e totens 
de parada de ônibus.”(NR)  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de setembro de 2020. 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária Municipal de Gestão e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.047, DE 8 DE SETEMBRO DE 2020 

Autógrafo nº 209/2020 – Projeto de Lei nº 189/2020 

 

Altera a Lei nº 285, de 16 de junho de 1953, 
de modo a modificar a denominação da 
Praça das Bandeiras. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 8 
de setembro de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 285, de 16 de junho de 1953, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

“Art. 1º Fica denominada Praça das Bandeiras João Colturato “Zinho” a 
área pública de formato retangular, da sede do Município, formada 
pelas vias públicas Rua Voluntários da Pátria, Avenida Bandeirantes, Rua 
Armando de Salles Oliveira e Avenida Fausto Colturato.” (NR) 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária Municipal de Gestão e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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DECRETO Nº 12.367, DE 8 DE SETEMBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1º da Lei nº 10.045, de 8 de 
setembro de 2020, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Planejamento e Participação Popular da 
Prefeitura Municipal, um crédito adicional especial, até o limite de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais), para atender implantação de hortas urbanas comunitárias no âmbito da 
Coordenadoria Executiva de Segurança Alimentar da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social   

08.244 Assistência Comunitária   

08.244.0043 Segurança Alimentar   

08.244.0043.2 Atividades   

08.244.0043.2.139 Hortas Comunitárias e Educativas R$ 180.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 180.000,00 

FONTE DE RECURSO 01 – TESOURO MUNICIPAL 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
provenientes de anulação parcial ou total das dotações abaixo elencadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social   

08.244 Assistência Comunitária   

08.244.0043 Segurança Alimentar   

08.244.0043.2. Atividades   

08.244.0043.2.276 Programa de Municipal de Combate a Fome  180.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.33 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 180.000,00 

FONTE DE RECURSO 01 – TESOURO MUNICIPAL 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária Municipal de Gestão e Finanças 

 
Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 
Arquivado em livro próprio. (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 27.039, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso II do “caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 
e de acordo com o requerido,  

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o Senhor Eduardo Brunelli, portador do RG. nº 
15.630.833-2 e CPF. nº 049.009.248-90, do exercício do cargo de Gestor de Projetos, 
Referência “511”, de provimento em Comissão, junto a Chefia de Gabinete do Gabinete do 
Prefeito. 

Art. 2º A exoneração implica no desligamento automático de qualquer outra 
função, atribuição ou atividade para a qual tenha sido, eventualmente, indicado ou 
nomeado, inclusive junto a conselhos, comissões, grupos de trabalhos e fundos municipais. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a contar de 1º de setembro de 2020. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 9 de setembro de 2020. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Gestão e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 
Arquivada em livro próprio. Guichê nº 046.610/2020 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 27.040, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso II do “caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 
de acordo com a Lei nº 8.867, de 6 de janeiro de 2017, dispondo sobre a organização da 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal, considerando a exoneração 
efetivada pela Portaria nº 26.977, de 7 de agosto de 2020, e ainda, de acordo com o 
solicitado através do Ofício SMPPP nº 42/2020, datado de 4 de setembro de 2020,  

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear a empregada pública Rafaela Beraldo Modé, Matrícula nº 

22589-4, Psicóloga, para o exercício do cargo de Coordenadora Executiva de Direitos 
Humanos, Referência “518”, de provimento em comissão, junto à Secretaria Municipal de 
Planejamento e Participação Popular. 

Art. 2º A empregada pública nomeada na forma do art. 1º desta portaria fará 
junto à Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos a opção pelos vencimentos do cargo 
de provimento em comissão ou pelos vencimentos de seu cargo de origem, acrescidos de 
gratificação de representação. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 9 de setembro de 2020. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Gestão e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 
Arquivada em livro próprio. Guichê nº 045.979/2020 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 27.041, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso II do “caput” do art. 126 da Lei Orgânica do Município de Araraquara, 
de acordo com a Lei nº 8.867, de 6 de janeiro de 2017, dispondo sobre a organização da 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal, considerando a exoneração 
efetivada pela Portaria nº 27.001, de 18 de agosto de 2020, e ainda, de acordo com o 
solicitado através do Ofício SMPPP nº 41/2020, datado de 4 de setembro de 2020,  

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nomear a empregada pública Flavia Maria Gonçalves de Sant Ana, 
Matrícula nº 19052-7, Professora II, para o exercício do cargo de Coordenadora Executiva de 
Políticas de Promoção da Igualdade Racial, Referência “518”, de provimento em Comissão, 
junto à Secretaria Municipal de Planejamento e Participação Popular. 

Art. 2º A empregada pública nomeada na forma do art. 1º desta portaria fará 
junto à Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos a opção pelos vencimentos do cargo 
de provimento em comissão ou pelos vencimentos de seu cargo de origem, acrescidos de 
gratificação de representação. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 9 de setembro de 2020. 

 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Gestão e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 
Arquivada em livro próprio. Guichê nº 045.981/2020 (“RAP”). 
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PORTARIA Nº 27.042, DE 9 DE SETEMBRO DE 2020 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, e de acordo com a solicitação formulada pela 
Coordenadoria Executiva de Recursos Humanos, por meio do Guichê nº 046.419/2020, de 3 
de setembro de 2020; 

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor Valceir Benedito da Silva, Matrícula nº 14754-0, 
Agente Educacional, lotado no quadro do pessoal da Secretaria Municipal da Educação, 
afastamento do exercício de suas funções, com prejuízo de seus vencimentos e demais 
vantagens do emprego, no período de 19 de agosto de 2020 até a data máxima de 09 de 
janeiro de 2024, em virtude de seu mandato como Conselheiro Tutelar do Município, nos 
termos do § 1º, do Artigo 21, da Lei Municipal nº 6.594, de 20 de junho de 2007. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 
seus efeitos a contar de 19 de agosto de 2020. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 9 de setembro de 2020. 

 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Gestão e Finanças 
 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 
Arquivada em livro próprio. Guichê nº 046.419/2020 (“RAP”). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

GERÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO LICITAÇÃO – NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2020 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS JUDICIAIS
Orgão Interessado: Secretaria Municipal de Saúde de Araraquara (Rua Expedicionários do Brasil, 3098, Centro, 

Araraquara, CEP: 14.801-360, Fone: 16 3301-1700). 
Mais informações: www.araraquara.sp.gov.br/transparencia/licitacoes-saude, www.licitacoes-e.com.br, 
ou pelo e-mail: pregoeirapatricia@araraquara.sp.gov.br  

ABERTURA DE PROPOSTAS 24/09/2020, às 08:30h 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 24/09/2020, às 09:30h

Araraquara,  10/09/2020

Daniele Pereira de Moraes

Gerência de Compras, Licitações e Contratos



020/2020 EDITAL DE CHAMAMENTO PARA PROJETOS DE DANÇA –
FESTIVAL INTERNACIONAL DE DANÇA DE ARARAQUARA – 20 ANOS – 
EDIÇÃO VIRTUAL / PROJETOS APROVADOS : 

1. SOPRO – Beatriz Borghi 
2. MORADA DA SAUDADE – Vita Pereira 
3. RESPIRAR - Suelen Cristina dos Santos 
4. EMPODERAMENTO FEMININO ATRAVÉS DA DANÇA COM ESPADA – 

Valéria Dias Pestana 
5. NADA A FAZER – Irail Rezende e Rodolfo Groppo 
6. DUAS É PAR – Julianetti & Silva 

 
 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO Nº 1074/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 033/2019 

CONTRATO nº 182-2020 de 27/08/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADA: SPACE INFORMATICA E MOVEIS PARA ESCRITORIO EIRELLI 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMA ELASTICA DESMONTAVEL, TELA DE PROJEÇÃO, MOLDURA DE 

ACABAMENTO PARA TELA DE PROJEÇÃO, TENDA GAZEBO, PURIFICADOR DE ÁGUA, FREEZER 

HORIZONTAL, FOGÃO DE EMBUTIR 6 BOCAS E GELADEIRA DUPLEX, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

VALOR: R$ 8.746,60 (oito mil, setecentos e quarenta e seis reais e sessenta centavos) 

PRAZO: 12 (doze) meses 

Araraquara, 10 de Setembro de 2020. 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

 



Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

1 

 

 

PORTARIA Nº 215/2020 
De 10 de setembro de 2020 

  

 

Convocação de candidatos do Processo 

Seletivo Público 001/2019 para atuação 

na área administrativa e na maternidade 

mantida pela Fundação Municipal Irene 

Siqueira Alves – Vovó Mocinha 

Maternidade Gota de Leite de 

Araraquara/SP. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ 

MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – 

Araraquara), por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização (PBO) e o Regulamento 

Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 

R E S O L V E: 

 
I – CONVOCAR oscandidatos abaixo relacionados para 

comparecerem, no Setor de Recursos Humanos da Fungota, localizado na Rua 

Carlos Gomes, 1610, nos dias 14 e 15 de setembro das 08:00hs às10:30hs e das 

13:00hs às 15:00hs, munidos de todos os documentos,  conforme exigido no 

Edital do Processo Seletivo Público 001/2019 para atuação na área 

administrativa e na maternidade mantida pela Fundação Municipal Irene 

Siqueira Alves – Vovó Mocinha Maternidade Gota de Leite de Araraquara/SP, 

para realização de exames pré-admissionais e posteriorcontratação. 

  



Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

2 

 

 

 

ASSISTENTE SOCIAL 
INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) COLOCAÇÃO 

256.108 VANESSA YAMANE 2ª 

 

MOTORISTA 
INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) COLOCAÇÃO 

256.316 BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA 6ª 

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, ou a não 

apresentação dos documentos exigidos no edital para apresentação no ato da 

convocação, implicará na perda do direito à vaga. 

 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A  

MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA– 

ARARAQUARA), aos 10 (dez) dias do mês de setembro do ano de 2020 (dois mil e 

vinte). 

 
 

 
LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 



Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

1 

 

 

PORTARIA Nº 216/2020 
De 10 de setembro de 2020 

 

 

Convocação de candidatos do Processo 

Seletivo Público para Unidades de Saúde 

UPA´s 001/2019. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ 

MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – 
Araraquara), por sua Diretora Executiva, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização (PBO) e o Regulamento 

Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 

R E S O L V E: 

 
I – CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados para 

comparecerem, no Setor de Recursos Humanos da Fungota, localizado na Rua 

Carlos Gomes, 1610, nos dias 14 e 15 de setembro das 08:00hs às 10:30hs e das 
13:00hs às 15:00hs, munidos de todos os documentos, conforme exigido no 

Edital do Processo Seletivo Público para Unidades de Saúde UPA´s 001/2019, 

para realização de exames pré-admissionais e posterior contratação. 

 

MÉDICO (A) CLÍNICO GERAL 

INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) COLOCAÇÃO 

261.417 FERNANDO JOSE DE PAULA 70ª 

261.074 RENAN FELIPE PARAGUAI JARDIM 71ª 

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, ou a não 
apresentação dos documentos exigidos no edital para apresentação no ato da 
convocação, implicará na perda do direito à vaga. 

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A 
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA – 
ARARAQUARA), aos 10 (dez) dias do mês de setembro do ano de 2020 (dois mil 

e vinte). 
 

 
LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 



 

 
 

Atos Oficiais 
 
DESPACHOS EXARADOS PELA SUBPROCURADORIA GERAL, FISCAL E TRIBUTÁRIA – DEPARTAMENTO DE 

DÍVIDA ATIVA DE ACORDO COM OS PARECERES CONSTANTES DOS GUICHES A SEGUIR 
RELACIONADOS: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Procuradoria Geral do Município 

 

 
 
DEFERIDO 
GUICHE Nº INTERESSADO 
031.298/2019 JOÃO PAULO BATISTA 

 
INDEFERIDO 
GUICHE Nº INTERESSADO 
038.562/2020 CESAR ALEXANDRE SARTORI 
001.190/2019 TIAGO PEREIRA 
004.829/2019 MARIA APARECIDA DA SILVA 
011.439/2019 JOSE LUCIANO FABBRI 
074.009/2019 EMILIO MARÇAL DE LORENA 
083.295/2019 EDISON AGOSTINHO 
065.201/2018 MARIA HELENA GIMENEZ VIEIRA DE OLIVEIRA 
090.268/2018 BEC CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
095.453/2019 BENEDITO SALVADOR CARLOS 
095.463/2019 BENEDITO SALVADOR CARLOS 
096.756/2019 CEMA - CENTRO MEDICO E ODONTOLOGICO ARARAQUARA LTDA - EPP 
036.971/2019 L3 ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA 
095.465/2019 BENEDITO SALVADOR CARLOS 
055.469/2019 MARIA TERESA LIA TEDDE NIGRO 
061.688/2019 LUIS FERNANDES MARQUES 
090.728/2019 ROSANA APARECIDA PEREIRA TULIO 
078.575/2017 LUCIANA FORTUNATO CORREA 
082.085/2019 ARMAZÉM ARARAQUARA COM. DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA 

 

 
Certifico que o despacho nos guichês supra mencionados, a serem publicados no jornal Folha da Cidade, 
posteriormente serão encaminhados para as providências cabíveis. 
 

 
Araraquara 10 de setembro de 2020. 

 
 
 

Alexandre Ap. Fachinetti 
Gestor de Unidade 

Departamento de Dívida Ativa 
 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
Secretaria Municipal de Saúde

Gerência de Compras, Licitações e Contratos

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 061/2020

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2451/2020

RATIFICAÇÃO

A  Secretária  Municipal  de  Saúde,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

COMUNICA que RATIFICA nos termos substanciados do Parecer da Comissão Permanente de Licitações

da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com os Art. 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e o

Art. 4 da Lei Federal nº 13.979/20, devido a pandemia do COVID-19 – Coronavírus – 12.000 uni de Serviço
de  diagnóstico  laboratorial  da  COVID-19  por  RT-qPCR, fornecidos  pela  empresa  FUNDUNESP –
FUND. P/O DESENV. DA UNESP, CNPJ: 57.394.652/0001-75, no valor total de  R$ 1.080.000,00 (um
milhão e oitenta mil reais) conforme solicitação nº 6184/2020.

Araraquara, 10 de Setembro de 2020

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

Secretária Municipal de Saúde



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-510 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595
CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO 

www.daaeararaquara.com.br

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO DE EDITAL

TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2020
EDITAL Nº 068/2020

PROCESSO DAAE Nº 5.456 DE 20/08/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO BARRILETE

DO POÇO PINHEIROS III, COM O FORNECIMENTO DE TODO MATERIAL, MÃO DE OBRA,

MÁQUINAS, FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS, EPI’S E EPC’S NECESSÁRIOS, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL.

O  DAAE – Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara,

Autarquia Municipal, com sede nesta cidade, localizado na Rua Domingos Barbieri, nº 100, inscrita

no CNPJ/MF nº 44.239.770/0001-67, por seu Superintendente, o Sr. Donizete Simioni, nos autos

desta Tomada de Preços, torna público o presente Termo de Re-Ratificação de seu Edital,  nos

termos seguintes:

1. Ficam substituídos os seguintes anexos:

. Anexo III – Escopo de Fornecimento;

. Anexo V – Planilha Estimativa de Preços;

. Anexo VI – Planilha de Composição de Preços;

. Anexo VII – Cronograma Físico-Financeiro.

2. Devido a essa alteração, ficam designadas as seguintes novas datas:

. Data limite para visita técnica (obrigatória): 30/09/2020;

. Data limite para requerimento do CRC: 30/09/2020;

. Data e horário de abertura da licitação: 01/10/2020, às 09h30min.

3. Permanecem inalterados todos os itens e parágrafos do Edital não alterados pelo presente

Termo de Re-Ratificação.

Araraquara, 10 de setembro de 2020

Donizete Simioni
Superintendente



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS n.º 169/2020 - Processo 

n.º 2462/2020; 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:30 horas do dia 24 de Setembro de 2020. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14:30 horas do dia 24 de Setembro de 2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL 

FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RL 1C, COM ENTREGA PARCELADA, conforme 

Anexo I, por um período de 12(doze) meses. 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE. 

RETIRADA DO EDITAL: A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no 

sítio do Banco do Brasil S.A., www.bb.com.br, no link  http://www.licitacoes-

e.com.br/aop/index.jsp. 

Araraquara, 10 de Setembro de 2020. 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretaria de Gestão e Finanças 

 

 

 

http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp


PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Procuradoria Geral do Município 

 

ATOS OFICIAIS 
 

DESPACHOS EXARADOS PELA SUBPROCURADORIA GERAL FISCAL E TRIBUTÁRIA DE ACORDO COM OS 
DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES CONSTANTES DOS GUICHES A SEGUIR RELACIONADOS: 

 

 

INDEFERIDO: 

GUICHÊ Nº INTERESSADO 

013.743/2018 FABIO LUIZ DE SOUZA 
014.006/2018 DURVAL SCUTARI JUNIOR 
018.619/2018 DENEBE LISBOA ROCHA 
027.413/2018 SHIRLEI TSUTAE TABA OLIVEIRA 
031.492/2017 KARINA HELENA ZENATTI - ME 
031.528/2016 BORSARI IMOVEIS LTDA 
033.409/2020 EVERALDA GARCIA 
035.190/2019 ALL PHARMA JUNIOR CONSULTORIA FARMACÊUTICA 
035.374/2018 MARIA DA CONCEIÇÃO DE JESUS AMARAL 
040.452/2016 ADAIR TEREZINHA NUNES DE MENDONÇA SEGURA 
041.494/2019 W. MURARI BORRACHAS LTDA - EPP 
047.140/2018 RODOLFO GIRADE 
058.524/2018 EDUARDO MENDONÇA DE ANDRADE 
058.530/2017 MIRELE CRISTINA DA SILVA 
061.218/2017 DAVID WILLIAN MARCONDES 
065.070/2019 IARA SANTOS BOCALETTI 
065.683/2019 MARIA PAULA FREITAS DE SOUZA 
070.798/2019 AUTO POSTO ARARAQUARA LTDA 
071.985/2019 REGINA OFELIA DALL'ACQUA JARDIM 
087.018/2018 MARIA ODETE MUNARETTI DE OLIVEIRA 

 

Certifico os despachos nos guichês supracitados, a serem publicados no jornal Folha da Cidade, posteriormente 
serão encaminhados para as providências cabíveis. 
 

 
Araraquara SP, 10 de setembro de 2020. 

 
 

Fabiano Bergamin 
Técnico em Serviços Públicos 

Matrícula nº 14535-1 
Subprocuradoria Geral Fiscal e Tributária 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 

 

Edital de Notificação de Multa por Não Construção ou  
Má Conservação de Calçada e Mureta Nº 155 

De 10 de Setembro de 2020 

 

 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscalização, que no ato de suas atribuições, 
observando o disposto no inciso V, do artigo 30, da Lei Complementar nº 17 de 1º de Dezembro de 1.997, com nova redação dada pelo artigo 1º, da Lei 
Complementar nº 61 de 06 de Dezembro de 2002.  

FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou deste tomarem conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo citados fiquem 
cientes que tem contra si lavrada, a Notificação de Infração e Imposição de Penalidade descrita, conforme constatação pela Gerência de Fiscalização, da 
ocorrência de MULTA POR NÃO CONSTRUÇÃO OU MÁ CONSERVAÇÃO DE CALÇADA E MURETA nos imóveis mencionados, nesta cidade, 
caracterizando infração prevista nos artigos 113º e 116º, da Lei Complementar Municipal nº 18/97, alterada pela Lei nº 65/02, bem como da consequente 
imposição de penalidade pecuniária prevista nos artigos 19 e 122, do mesmo diploma legal. Nestes termos, e pela presente, ficam os autuados abaixo 
identificados, devidamente intimados a, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, efetuar o recolhimento do valor relativo a multa 
pecuniária, através de guia de recolhimento fornecida pela Gerência de Fiscalização, da Prefeitura do Município de Araraquara, sito a Rua São Bento nº 
840 – Centro, andar térreo, nesta cidade, ou querendo apresentar recurso administrativo, sob pena de operar-se a constituição definitiva do respectivo 
crédito tributário a favor do Município de Araraquara e a imediata cobrança administrativa/e ou judicial, com indicação do nome do devedor a protesto 
extrajudicial e ou penhora de bens, nos termos das Leis Federais 6830/80 e 9492/97 e Lei Municipal 5314/99. 

 
 

Nº 
Cadastro  Inscrição Nome Endereço 

Tipo 
Multa 

3040 01.106.031.00 RUMO MALHA SUL S.A. R ANTONIO PRADO Nº 0       CENTRO ARARAQUARA SP CEP 14801-270 CD 

 
TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

Gerente de Fiscalização 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 
 
 

Edital de Notificação de Limpeza de Terreno Nº 156 
De 10 de Setembro de 2020 

 
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscalização, que no ato de suas atribuições, 

observando o disposto no inciso V, do artigo 30, da Lei Complementar nº. 17 de 1º de Dezembro de 1.997, com nova redação dada pelo artigo 
1º, da Lei Complementar nº. 61 de 06 de Dezembro de 2002. 

FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou deste tomarem conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo citados 
fiquem cientes que tem contra si lavrada a Notificação de Infração e Imposição de Penalidade referente à FALTA DE CONSERVAÇÃO E 
LIMPEZA DE TERRENO, conforme lançamento realizado pela Gerência de Fiscalização, dos imóveis mencionados, nesta cidade, 
caracterizando infração prevista nos artigos 148 e 149, da Lei Complementar Municipal nº. 18/97, alterada pelas Leis nº. 65/02 e 69/03 e Lei 
Complementar nº 902 de 04/04/2019, conforme artigo 153 § 2º da mesma lei. Nestes termos, e pela presente, ficam os autuados abaixo 
identificados, devidamente intimados a, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, efetuar o recolhimento do valor relativo à 
multa pecuniária, através de guia de recolhimento fornecida pela Prefeitura do Município de Araraquara, sito a Rua São Bento nº. 840 – Centro, 
andar térreo, nesta cidade, ou querendo apresentar recurso administrativo, sob pena de operar-se a constituição definitiva do respectivo crédito 
tributário a favor do Município de Araraquara e a imediata cobrança administrativa e/ou judicial, com indicação do nome do devedor a protesto 
extrajudicial e/ou penhora de bens, nos termos das Leis Federais 6830/80 e 9492/97 e Lei Municipal 5314/99. 

 
  
Nº 
Cadastro  Inscrição Nome Endereço 

Tipo 
Multa 

25853 09.022.002.00 ANTONIO FAUSTO TOPPAN AV   BENEDITO ARRUDA FALCAO 0   ELIANA (JD)  CEP 14807-276 LP 

81533 24.164.034.00 ANTONIO CARLOS ARENA AV   GUILHERME BANNITZ (ENGº) 0   CAMBUI (RESIDENCIAL)  CEP 14805-424 LP 

52193 19.004.027.00 ANTONIO ROBERTO PEREIRA R   NESTOR GOULART REIS (DR.) 0   SEDENHO (VL)  CEP 14806-065 LP 

48663 16.158.002.00 ARAQUA SOC CIVIL EMPREEND LTDA 
R   MARIA ESCOLASTICA DA CONCEICAO NAZARÉ 0   AGUAS DO PAIOL (JD)  
CEP 14804-154 LP 

48664 16.158.003.00 ARAQUA SOC CIVIL EMPREEND LTDA 
R   MARIA ESCOLASTICA DA CONCEICAO NAZARÉ 0   AGUAS DO PAIOL (JD)  
CEP 14804-154 LP 

81277 24.151.026.00 ESPÓLIO DE GABRIEL MORAES CARNEIRO AV   ELVIRA SCHIAVO IANELLI 0   CAMBUI (RESIDENCIAL)  CEP 00000-000 LP 

111646 09.236.011.00 FERNANDO TOLOI JEREMIAS AV   BADIA MIGUEL SABA 0   ITAPUÃ (VL)  CEP 14808-190 LP 

81516 24.164.017.00 JOAQUIM SABINO DA SILVA SOBRI NHO AV   CLOVIS COLOMBO 0   CAMBUI (RESIDENCIAL)  CEP 14805-420 LP 

113154 22.300.010.00 JOSÉ EDUARDO EMIDIO ANTONIO AV   JOAO RIBEIRO DOS SANTOS 0   FRANCISCO (JD SAO )  CEP 14806-654 LP 

111647 09.236.012.00 MARIA ANTONIA AGENOR AV   BADIA MIGUEL SABA 0   ITAPUÃ (VL)  CEP 14808-190 LP 
 

 



TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

Gerente de Fiscalização 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

-GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO- 
 
 

Edital de Notificação de Limpeza de Calçada N.º 157 
De 10 de Setembro de 2020 

 
 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscalização, que no ato de suas atribuições, observando o 
disposto no inciso V, do artigo 30, da Lei Complementar nº. 17 de 1º de Dezembro de 1.997, com nova redação dada pelo artigo 1º, da Lei 
Complementar nº. 61 de 06 de Dezembro de 2002. 
FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou deste tomarem conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo citados que fiquem cientes que 

tem contra si lavrada, a Notificação de Infração e Imposição de Penalidade descrita, conforme constatação pela Gerência de Fiscalização, referente à MULTA 
POR FALTA DE LIMPEZA DE CALÇADA conforme lançamento realizado essa Gerência nos imóveis mencionados, nesta cidade, caracterizando infração 
prevista no artigo 6º, Capítulo II, da Lei Complementar Municipal nº. 18/97, alterada pelas Leis nº. 65/02 e 69/03 e Lei Complementarnº 902 de 04/04/2019, 
bem como da consequente imposição de penalidade pecuniária prevista no artigo 11, do mesmo diploma legal. Nestes termos, e pela presente, ficam os 
autuados abaixo identificados, devidamente intimados a, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, efetuar o recolhimento do valor relativo à 
multa pecuniária, através de guia de recolhimento fornecida pela Prefeitura do Município de Araraquara, sito a Rua São Bento nº. 840 – Centro, andar térreo, 
nesta cidade, ou querendo apresentar recurso administrativo, sob pena de operar-se a constituição definitiva do respectivo crédito tributário a favor do 
Município de Araraquara e a imediata cobrança administrativa e/ou judicial, com indicação do nome do devedor a protesto extrajudicial e ou penhora de bens, 
nos termos das Leis Federais 6830/80 e 9492/97 e Lei Municipal 5314/99. 

 
Nº 
Cadastro  Inscrição Nome Endereço 

Tipo 
Multa 

25853 09.022.002.00 ANTONIO FAUSTO TOPPAN AV   BENEDITO ARRUDA FALCAO 0   ELIANA (JD)  CEP 14807-276 LC 

48663 16.158.002.00 ARAQUA SOC CIVIL EMPREEND LTDA 
R MARIA ESCOLASTICA DA CONCEICAO NAZARÉ 0   AGUAS DO PAIOL (JD)  CEP 14804-
154 LC 

48664 16.158.003.00 ARAQUA SOC CIVIL EMPREEND LTDA 
R MARIA ESCOLASTICA DA CONCEICAO NAZARÉ 0   AGUAS DO PAIOL (JD)  CEP 14804-
154 LC 

81277 24.151.026.00 
ESPÓLIO DE GABRIEL MORAES 
CARNEIRO AV   ELVIRA SCHIAVO IANELLI 0   CAMBUI (RESIDENCIAL)  CEP 00000-000 LC 

111646 09.236.011.00 FERNANDO TOLOI JEREMIAS AV   BADIA MIGUEL SABA 0   ITAPUÃ (VL)  CEP 14808-190 LC 

111647 09.236.012.00 MARIA ANTONIA AGENOR AV   BADIA MIGUEL SABA 0   ITAPUÃ (VL)  CEP 14808-190 LC 
 

 
TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

Gerente de Fiscalização 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 
 

Edital de Notificação de Limpeza “Taxa de Roçada’’ Nº 158 
 De 10 de Setembro de 2020 

 
 A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscalização, observando o disposto no inciso V, do 
artigo 30, da Lei Complementar nº. 17 de 1º de Dezembro de 1.997, com nova redação dada pelo artigo 1º, da Lei Complementar nº. 61 de 06 
de Dezembro de 2002. 

FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou deste tomarem conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo citados 
fiquem cientes que tem contra si lavrada a Notificação de Lançamento de TAXA DE ROÇADA, conforme lançamento realizado pela Gerência 
de Fiscalização, nos imóveis abaixo mencionados, nesta cidade, caracterizando cobrança prevista no artigo 153 §1º.- I, II, III e IV da Lei 
Complementar Municipal nº. 18, de 22 de dezembro de 1997, com as alterações da Lei Complementar Municipal nº. 065, de 27 de dezembro 
de 2002 e nº 902 de 04 de abril de 2019, bem como da consequente imposição da taxa. Nestes termos, e pela presente, ficam os autuados 
abaixo identificados, devidamente intimados a, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, efetuar o recolhimento do valor 
relativo à taxa de roçada, através de guia de recolhimento fornecida pela Prefeitura do Município de Araraquara, sito a Rua São Bento nº. 840 
– Centro, andar térreo, nesta cidade, ou querendo, apresentar recurso administrativo sob pena de operar-se a constituição definitiva do 
respectivo crédito tributário a favor do Município de Araraquara e a imediata cobrança administrativa e/ou judicial, com indicação do nome do 
devedor a protesto extrajudicial e/ou penhora de bens, nos termos das Leis Federais 6830/80 e 9492/97 e Lei Municipal 5314/99. 

 
Nº Cadastro  Inscrição Nome Endereço Tipo Multa 

111646 09.236.011.00 FERNANDO TOLOI JEREMIAS AV   BADIA MIGUEL SABA 0   ITAPUÃ (VL)  CEP 14808-190 TR 

111647 09.236.012.00 MARIA ANTONIA AGENOR AV   BADIA MIGUEL SABA 0   ITAPUÃ (VL)  CEP 14808-190 TR 
 

TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

Gerente de Fiscalização 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO 
 

Edital de Notificação de Fios e/ou feixes de fios inutilizados em via pública  Nº 159 
De 10 de Setembro de 2020 

 
 

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de Fiscalização, que no ato de suas atribuições, 
observando o disposto na Lei 8743/2016. 

FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou deste tomarem conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo citados 
fiquem cientes que tem contra si lavrada a Notificação de Infração e Imposição de Penalidade referente à FIOS E/OU FEIXES DE FIOS 
INUTILIZADOS EM VIA PÚBLICA, conforme lançamento realizado pela Gerência de Fiscalização, dos postes abaixo mencionados, nesta 
cidade, caracterizando infração prevista na Lei 8743/2016. Nestes termos, e pela presente, ficam os autuados abaixo identificados, devidamente 
intimados a, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste, efetuar o recolhimento do valor relativo à multa pecuniária, através de 
guia de recolhimento fornecida pela Prefeitura do Município de Araraquara, sito a Rua São Bento nº. 840 – Centro, andar térreo, nesta cidade, 
ou querendo apresentar recurso administrativo, sob pena de operar-se a constituição definitiva do respectivo crédito tributário a favor do 
Município de Araraquara e a imediata cobrança administrativa e/ou judicial, com indicação do nome do devedor a protesto extrajudicial e/ou 
penhora de bens, nos termos das Leis Federais 6830/80 e 9492/97 e Lei Municipal 5314/99. 

 
  

Inscrição 
Mobiliária Nome Local do poste multaddo Tipo de multa 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL AV. ROSA D'ÂNGELO MERLOS, FT 350 - JARDIM UIRAPURU 
FIOS 

INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL AV. LUIZ DOSUALDO, FT 37/47 - JARDIM GARDÊNIAS 
FIOS 

INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL R. JOSÉ MARQUES PINHEIRO FILHO, FT 328 - VILA HARMONIA 
FIOS 

INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL R. ANTONIO DE CAMARGO ABREU, FT 275/325 - VILA VELOSA 
FIOS 

INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL AV. JOSÉ BONIFÁCIO, FT 615 - CENTRO 
FIOS 

INUTILIZADOS 

268802 
 

COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL R. GONÇALVES DIAS, FT 263 - CENTRO 
FIOS 

INUTILIZADOS 

268802 COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ – CPFL R. MAJOR CARVALHO FILHO, FT 1433 - VILA FERROVIÁRIA 
FIOS 

INUTILIZADOS 
 
 

TATIANE FINI DE OLIVEIRA MESSIANO 

Gerente de Fiscalização 

 



   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 1 de 3 

LEI Nº 10.043, DE 8 DE SETEMBRO DE 2020 

Autógrafo nº 213/2020 – Projeto de Lei nº 207/2020 

 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, 
do crédito adicional extraordinário previsto 
no Decreto nº 12.351, de 20 de agosto de 
2020, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 8 de setembro de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica ratificada a abertura, pelo Poder Executivo, do crédito adicional 
extraordinário previsto no Decreto nº 12.351, de 20 de agosto de 2020, no valor de R$ 
315.827,44 (trezentos e quinze mil, oitocentos e vinte e sete reais e quarenta e quatro 
centavos), destinado à adequação da folha de pagamentos dos empregados públicos 
municipais, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

10.302.0117.2 Atividade   

10.302.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$      305.827,44  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.13 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

 R$      305.827,44  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 
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08.244.0117.2 Atividade   

08.244.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 R$        10.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de anulações parciais das dotações abaixo especificadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE   

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL   

10.302.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

10.302.0117.1 Projeto   

10.302.0117.1.138 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$      305.827,44  

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 
OBRAS E INSTALAÇÕES 

 R$      305.827,44  

FONTE DE 
RECURSO 

1 - TESOURO 

  

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

02.12.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL   

08.244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA   

08.244.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 
CORONAVÍRUS 

  

08.244.0117.2 Atividade   

08.244.0117.2.313 COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19  R$        10.000,00  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

 R$        10.000,00  

FONTE DE 
RECURSO 

5 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS 

 



   
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 3 de 3 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário: 

I – na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA); 

II – na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – 
LDO); e  

III – na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentária Anual – 
LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária Municipal de Gestão e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.044, DE 8 DE SETEMBRO DE 2020 

Autógrafo nº 210/2020 – Projeto de Lei nº 203/2020 

 

Altera a Lei nº 10.037, de 26 de agosto de 
2020, corrigindo os dispositivos que 
especifica. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do 
Município de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão 
ordinária de 8 de setembro de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei nº 10.037, de 26 de agosto de 2020, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 
junto ao Banco do Brasil S/A, até o valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais), nos termos da Resolução CMN n° 4.589, de 29 de junho de 2017, e 
suas alterações, destinados à reforma e adequação em diversos espaços 
públicos do Município, observada a legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada 
por esta lei serão obrigatoriamente aplicados na execução do 
empreendimento previsto no “caput” deste artigo, sendo vedada a aplicação 
de tais recursos em despesas correntes, em consonância o § 1º do art. 35 da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 2000. 

Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta 
lei deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos 
adicionais, nos termos do inciso II do § 1º do art. 32 da Lei Complementar nº 
101, de 2000 c.c. o art. 42 e o inciso IV do § 1º do art.43, todos da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964.”(NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de setembro de 2020. 

 

 

   EDINHO SILVA                                     JULIANA PICOLI AGATTE 

Prefeito Municipal                  Secretária Municipal de Gestão e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 

 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 

Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 
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LEI Nº 10.045, DE 8 DE SETEMBRO DE 2020 

Autógrafo nº 211/2020 – Projeto de Lei nº 204/2020 

 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
especial, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 8 
de setembro de 2020, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), para atender implantação de hortas 
urbanas comunitárias no âmbito da Coordenadoria Executiva de Segurança Alimentar da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, conforme demonstrativo 
abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social   

08.244 Assistência Comunitária   

08.244.0043 Segurança Alimentar   

08.244.0043.2 Atividades   

08.244.0043.2.139 Hortas Comunitárias e Educativas R$ 180.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 180.000,00 

FONTE DE RECURSO 01 – TESOURO MUNICIPAL 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
provenientes de anulação parcial ou total das dotações abaixo elencadas: 

02 PODER EXECUTIVO 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social   

08.244 Assistência Comunitária   

08.244.0043 Segurança Alimentar   

08.244.0043.2. Atividades   

08.244.0043.2.276 Programa de Municipal de Combate a Fome  180.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.33 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita R$ 180.000,00 

FONTE DE RECURSO 01 – TESOURO MUNICIPAL 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 9.138, de 29 
de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 8 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

JULIANA PICOLI AGATTE 
Secretária Municipal de Gestão e Finanças 

 
Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania na data supra.  
 
 
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
 
Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 

 


